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LEI Nº 628 

De 14 de Dezembro de 1.987 

Dispõe sobre a celebração de Protocolo 
com a Secretaria de Estado da Agricultu
ra, objetivando a criação do "Conselho A 
grícola Municipal tl

• 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICa BRASILIENSE,Estado 
de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em 
sessGa Extraordinária de 10 de dezembro do corrente ano, promulga 
a seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica o Prefeito Municipal de América Bra
siliense, auto~izado a celebrar Protocolo de Termos Aditivos com 
a Secretaria da Agricultura do Estado de São Paulo, tendo por ob
jeto a criação do "Conselho Agrícola Municipal". 

Artigo 2º - As despesas com a execução desta Lei, one 
rarão dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 

ti ~, 
Artigo 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 

blicação. 
Artigo 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de América Brasiliense, aos 14 dias do 
mês de Dezembro de 1.987 (hum mil novecentos e oitenta e sete). 
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